EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Projeto de Lei n° 104, de 11 de setembro de 2014


  

 		O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na concessão de subsídio ao MOVIMENTO PRO-ARTE, entidade que exerce atividades de organizações artes cênicas, espetáculos e atividades complementares, devidamente registrada no CPNJ sob o nº 01.598.318/0001-89, com sede nesta cidade de Três Passos – RS.
A firmatura do convênio (instrumento hábil a formalizar a concessão) com a instituição supracitada faz-se necessário, visto às necessidades orçamentárias da instituição, que elaborou o plano de trabalho, determinando objetivos e finalidades que serão dadas aos repasses recebidos.
		O repasse inicial será no valor de até R$ 8.775,00, conforme plano de trabalho apresentado e servirá, ainda, auxílio no desenvolvimento das atividades da instituição em parceria com a municipalidade, tendo vigência de 01 (um) ano a contar da data de sua assinatura.
Os valores serão repassados a título de apoio cultural e se destinarão a ações que fomentem o desenvolvimento cultural, especificamente a realização do I Festival de Cinema de Três Passos.
O Festival de Cinema terá o propósito de exibir programações audiovisuais de curta-metragem, no intuito de democratizar o acesso ao cinema, incentivar e promover novos talentos na área cinematográfica, no contexto histórico local, regional, estadual, com foco no público jovem.
O Termo do Convenio autorizado neste projeto, fará parte integrante da Lei. 
O repasse será efetuado, através de depósito em conta poupança nº 58.480-0, agência 0520, Caixa Econômica Federal, até o dia 10 de cada mês subsequente ao da contrapartida, e estará sujeito à aprovação da prestação de contas mensal, que deverá ser apresentada pela Instituição até 05 (cinco) dias antes ao da data fixada para o seu pagamento e deverá ser apresentada junto à Secretária Municipal de Planejamento.
Como contrapartida ao valor financeiro a ser suportado pela municipalidade, o MOVIMENTO PRO-ARTE DE TRÊS PASSOS promoverá a exibição de curtas-metragens, debates, que farão parte das comemorações alusivas aos 70 anos de Emancipação Político-Administrativo do Município de Três Passos e divulgação do histórico dos 60 anos do Cine Teatro Globo, um dos raros cinemas de Calçada ainda em atividade no Rio Grande do Sul.
		Tendo em vista que a concessão do referido benefício se dará com antecedência a realização do Festival, que acontecerá em novembro de 2014, solicitamos a esta Casa a aprovação do presente projeto de lei em regime de URGÊNCIA para que se possa conceder o subsídio supra-aduzido o mais breve possível.





Atenciosamente,





José Carlos Anziliero Amaral
Prefeito Municipal de Três Passos








PROJETO DE LEI N° 104, DE 11 DE SETEMBRO DE 2014


Autoriza o Município a conceder subsídio ao Movimento Pro-Arte Três Passos e dá outras providências.


 	Art. 1º - Fica autorizado o Município de Três Passos a conceder subsídio no valor de até R$ 8.775,00 ao Movimento Pro-Arte de Três Passos, entidade que exerce atividades de organizações artes cênicas, espetáculos e atividades complementares, devidamente registradas no CPNJ sob o nº 01.598.318/0001-89, com sede nesta cidade de Três Passos – RS.

 	§ 1º – A concessão dos subsídios de que trata esta Lei terá vigência de 01 (um) ano a contar da data de sua assinatura.

 	§ 2º - Os repasses referentes a presente Lei serão depositados até o dia 10 do mês subsequente ao da contrapartida e o seu pagamento ficará condicionado à apresentação e aprovação da prestação de contas pela Instituição, a qual deverá ser apresentada em até 05 (cinco) dias anteriores à data fixada para o seu pagamento junto à Secretaria Municipal de Planejamento.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária:
Órgão 08 - Secretaria de Educação;
Unidade 07 - Setor de Cultura;
Projeto/atividade 2038 - Manutenção das atividades de Arte e Cultura;
Elemento de Despesa 3.3.50.41.00.00.00.00.0001 - Contribuições.

Art. 3º O Termo de Convênio fará parte integrante desta Lei.

 	Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 11 dias de setembro de 2014.



José Carlos Anziliero Amaral
Prefeito Municipal de Três Passos
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